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1. INTRODUÇÃO: 
 
  Este Estudo Técnico Preliminar tem como propósito analisar a viabilidade e os requisitos 
essenciais para contratar o serviço de pintura. A intenção é que este documento ofereça 
informações cruciais para fundamentar a elaboração de outros documentos relacionados ao 
processo de planejamento e contratação. 
 
 
2. NECESSIDADE: 
 

A contratação de serviços de pintura é necessária para garantir a adequada conservação, 
segurança, salubridade e apresentação visual dos prédios públicos municipais. Muitas edificações 
apresentam desgaste natural decorrente do uso contínuo, exposição ao clima e falta de manutenção 
recente, ocasionando descascamentos, manchas, infiltrações aparentes e perda de proteção das 
superfícies. A padronização e revitalização das áreas internas e externas são essenciais para 
assegurar condições adequadas de atendimento ao público e de trabalho aos servidores, bem como 
para preservar o patrimônio público. 
 
3. ÁREA REQUISITANTE: 
 

Secretaria de Obras e Planejamento Urbano 
 

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
4.1. REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE 

 
O Memorial Descritivo será o instrumento hábil para a indicação dos critérios de qualidade 

para os serviços relativos ao objeto do contrato. 
O Sistema de Qualidade adotado pela Contratada deverá ser estruturado contemplando, no 

mínimo, os seguintes elementos:  
 

 responsabilidade e autoridade pela qualidade, definindo explicitamente as 
responsabilidades gerais e específicas pela qualidade;  

 estrutura organizacional, apresentando a estrutura da Gestão de Qualidade da Contratada, 
bem como as linhas de autoridade e comunicação; 

 recursos e pessoal, indicando os recursos humanos e materiais a serem utilizados pela 
Contratada;  

 procedimentos operacionais, indicando as atividades da Contratada para o cumprimento 
dos objetivos da qualidade. 

 
 Os procedimentos operacionais deverão abordar, no mínimo, as seguintes atividades a 

serem realizadas durante a execução dos serviços: 
 

 Análise do contrato, abrangendo o Memorial Descritivo e todos os demais 
documentos anexos;  

 Controle de documentos, incluindo correspondência, atas de reuniões, e demais 
documentos pertinentes à execução do contrato;  

 registro e utilização dos elementos de projeto, inclusive de eventuais modificações 
posteriores; 

 controle de execução dos serviços, abrangendo aquisição, registro, manuseio e 
armazenamento de materiais e equipamentos, utilização de equipamentos e 
técnicas de construção, tratamento de interfaces e pendências de execução, saúde e 
segurança no trabalho, inspeção e ensaios de controle de materiais, equipamentos e 
serviços, bem como instrumentos de planejamento, como fluxogramas e 
cronogramas; 

 registro, qualificação e treinamento de profissionais 
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4.2. CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 
 

Dentre as exigências de qualificação técnica indispensáveis ao cumprimento das obrigações 
está a capacitação operacional: comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. Portanto, esse 
requisito diz respeito ao porte empresarial da licitante no que tange ao acervo material disponível 
para a execução do objeto licitado, sem considerar os profissionais que estarão envolvidos no 
empreendimento, cuja qualificação é chamada de capacitação técnico-profissional. Avalia-se, 
portanto, a infraestrutura empresarial e a capacidade de gestão da licitante não apenas de executar a 
obra/serviço, mas também de incorporar mais um contrato ao leque de encargos já assumidos.  

Nesse contexto, é possível exigir a comprovação de anterior execução de quantitativos 
mínimos no procedimento de habilitação da licitante, proporcionalmente ao objeto licitado e 
compatível com suas características, desde que limitadas às parcelas de maior relevância e valor 
significativo, objetivamente definidas no edital e devidamente fundamentadas. 

A comprovação da capacidade técnico-operacional se faz por meio de atestados fornecidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades 
profissionais competentes.  

O somatório de atestados será permitido, com o intuito de tornar mais aberta a licitação 
uma vez que o valor do objeto é pequeno. 

 Atestados para comprovação de qualificação técnica emitidos com base em contrato em 
andamento, implica que a licitante já tenha executado percentual razoável em relação à vigência 
total do contrato, para fins de comprovar a aptidão para o desempenho da atividade pertinente e 
compatível com o objeto da licitação 

  
4.3. CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 

 
 A capacitação técnica de uma empresa não pode ser medida apenas pelo aspecto 

operacional, razão pela qual se faz imprescindível também a capacitação técnico-profissional. E por 
meio da apresentação das Certidões de Acervo Técnico na documentação de habilitação, realiza-se 
a avaliação do corpo profissional vinculado à licitante, de modo a aferir a capacidade (expertise) 
daqueles que serão responsáveis pela condução do serviço/obra que é licitada. Essa comprovação 
limita-se às parcelas de maior relevância do contrato, sendo vedada a exigência de quantitativos 
mínimos por profissional.  

Portanto, o Memorial Descritivo deverá definir quais os profissionais necessários à 
execução do futuro contrato, indicando a denominação de cada uma das categorias necessárias, as 
qualificações exigidas e as atribuições a serem desempenhadas, bem como definir as parcelas de 
maior relevância para as quais a capacitação será exigida.  

Deve-se exigir a demonstração de vínculo com a entidade profissional competente, que 
poderá ter sido emitida por conselho de qualquer unidade da federação. Para fins de habilitação no 
certame, o vínculo profissional poderá ser demonstrado mediante o compromisso pessoal desses 
profissionais com a realização do empreendimento na empresa licitante, seja na qualidade de sócio, 
administrador, diretor, empregado ou, ainda, mero prestador de serviços. 

 Importa que o vínculo seja demonstrado por meio de documento hábil que crie relações 
jurídicas obrigacionais ou trabalhistas entre os profissionais e a empresa, ex.: contrato/ estatuto 
social, registro em CTPS ou contrato escrito. Nesse último caso, admite-se, ainda, o compromisso 
de vinculação futura condicionada ao êxito na licitação 

 
 

4.4. REGISTRO NO CREA/CAU 
 

A necessidade de registro da empresa responsável pela execução da obra no conselho 
profissional competente é requisito indispensável à licitação. O edital deverá indicar quais os 
registros necessários, com fundamento no termo de referência. Porém, para fins de habilitação, não 
se pode exigir a comprovação do registro ou visto junto ao conselho regional do local da realização 
da licitação ou da obra relativamente a empresa registrada em outra unidade da federação, salvo por 
ocasião da celebração do contrato. Portanto, a exigência, para licitante de outro Estado, de visto do 
registro profissional pelo CREA local aplica-se apenas ao vencedor da licitação. 
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5. NATUREZA DO SERVIÇO 
 

O objeto, de acordo com a Lei N° 14.133, de 1° de abril de 2021, enquadra-se como 
Serviço Comum de Engenharia e de natureza não continuada.  

 
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 
Execução direta 
 
A execução direta seria uma alternativa caso o Município dispusesse de equipe própria de 

manutenção com profissionais qualificados em serviços de pintura predial, preparo de superfícies, 
tratamento de patologias, aplicação de revestimentos acrílicos, impermeabilizações pontuais, além 
de equipamentos adequados, como compressores, lixadeiras, pistolas, EPIs e sistemas de acesso 
(andaimes, escadas e plataformas elevatórias). Atualmente, o Município não possui estrutura 
operacional suficiente, nem equipe especializada ou equipamentos específicos para executar esse 
conjunto de serviços com a qualidade, produtividade e segurança necessárias. Nesse contexto, a 
execução direta torna-se inviável técnica e economicamente. 

 
Contratação emergencial por dispensa de licitação 
 
A contratação emergencial prevista na Lei nº 14.133/2021 é aplicável exclusivamente 

quando houver risco iminente à segurança de pessoas, ao patrimônio público ou ameaça de 
interrupção de serviços essenciais. No presente caso, a demanda de pintura está relacionada à 
manutenção preventiva e corretiva programada dos prédios públicos, sem caracterização de 
situação emergencial, colapso estrutural ou risco imediato. Assim, não há fundamento jurídico para 
adoção da dispensa emergencial, tornando inaplicável essa alternativa. 

 
Execução indireta por meio de licitação 
 
A execução indireta, mediante contratação de empresa especializada em serviços de pintura 

predial, é a alternativa mais adequada, garantindo seleção da proposta mais vantajosa, 
transparência, isonomia entre licitantes e execução qualificada dos serviços. 

Dentre as modalidades de contratação indireta, há duas formas predominantes na 
Administração Pública: contrato por escopo fechado e Ata de Registro de Preços (ARP) 

 
Comparação entre escopo fechado e Ata de Registro de Preços 
 
Contrato por escopo fechado é mais adequado quando: 

 o Município sabe exatamente quais prédios serão pintados; 
 é possível medir e definir com precisão os quantitativos (m², tipos de superfícies e 

tintas); 
 a execução ocorre de forma concentrada ou em curto período; 
 a demanda é certa, delimitada e estática. 

 
Já a Ata de Registro de Preços (ARP) é mais vantajosa quando: 

 a demanda de pintura é recorrente, porém variável ao longo do tempo; 
 existem muitos prédios públicos com necessidades que surgem gradualmente; 
 não é possível prever com precisão todos os locais e quantidades no momento do 

planejamento; 
 há necessidade de agilidade e resposta rápida às solicitações de manutenção; 
 evita-se abrir múltiplas licitações ao longo do ano para atender pequenas ou 

imprevistas intervenções. 
 

Enquanto o contrato por escopo fechado tende a obter preços ligeiramente menores, ele é 
rígido e não absorve novas necessidades. A ARP, por sua vez, proporciona flexibilidade 
operacional, rapidez no atendimento, padronização dos serviços e melhor adequação ao caráter 
dinâmico da manutenção predial. 

 
Conclusão — Alternativa mais vantajosa 
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Diante das características da demanda municipal — marcada pela recorrência, 
imprevisibilidade das necessidades específicas, grande número de prédios públicos envolvidos e 
necessidade de resposta ágil — a modalidade mais vantajosa é a execução indireta por meio de 
licitação utilizando Ata de Registro de Preços (ARP). 

A ARP oferece melhores condições de economicidade, flexibilidade, eficiência e 
continuidade dos serviços, evitando a realização de diversos processos licitatórios ao longo do ano 
e garantindo que as necessidades de manutenção sejam atendidas de forma padronizada e 
tempestiva. 

Assim, recomenda-se a adoção de Ata de Registro de Preços para contratação dos serviços 
de pintura, por se tratar da alternativa que melhor atende ao interesse público e às demandas do 
Município. 

 
Pesquisa de Atas de Registro de Preços Adotadas por Outros Municípios 
 
Com o objetivo de verificar práticas adotadas por outras administrações públicas e 

identificar parâmetros de mercado, foi realizada pesquisa de Atas de Registro de Preços vigentes 
para serviços de pintura em prédios públicos. A análise considerou atas que apresentam objetos 
compatíveis com a necessidade municipal. 

 
Foram identificadas as seguintes atas: 
 

 Ipuã/SP – Ata nº 52/2025 
Objeto: registro de preços para futura contratação de serviços de pintura, 
abrangendo diversas secretarias, para prazo de 12 meses. 
Distância de Leme: 226 km. 
 

 Itatinga/SP – Ata nº 172/2025 
Objeto: registro de preços para contratação eventual de empresa especializada para 
pintura interna e externa em prédios públicos, conforme condições e quantidades 
previstas no edital. 

 
Distância de Leme: 201 km. 

 Taquarituba/SP – Ata nº 62/2025 
Objeto: registro de preços para futuras e parceladas contratações de serviços de 
pintura destinados à recuperação e conservação do patrimônio público. 
Distância de Leme: 290 km. 
 

 Botucatu/SP – Ata nº 737/2025 
Objeto: registro de preços para possível contratação de empresa especializada em 
serviços de pintura, incluindo fornecimento de materiais. 
Distância de Leme: 168 km. 

 

 
 
A pesquisa evidenciou que diversos municípios adotam Ata de Registro de Preços para 

serviços de pintura, especialmente quando as demandas são contínuas, distribuídas ao longo do 
exercício e com quantitativos variáveis entre diferentes prédios públicos. Isso demonstra que a 
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ARP é uma prática consolidada, eficiente e amplamente utilizada na Administração Pública para 
esse tipo de serviço. 

 
 

7. RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E QUANTIDADES DE CADA 
ITEM 

 
Os quantitativos previstos foram definidos a partir do levantamento dos consumos reais de 

diversos prédios públicos, padronizados por metro quadrado e analisados por meio de metodologia 
estatística que identificou grande variabilidade nos dados. Diante da ausência de distribuição 
normal, adotou-se o Percentil 95 (P95) para cada item, garantindo uma estimativa mais precisa, 
segura e compatível com cenários de maior demanda, sem depender de valores extremos. O 
resultado foi então multiplicado pela área total prevista de execução e comparado ao histórico 
licitado × utilizado, confirmando sua adequação técnica. Todo o processo completo, com tabelas, 
cálculos e justificativas detalhadas, segue em anexo. 
 
8. ESTIMATIVA DE VALOR  

 
Valor estimado para a contratação dos serviços: R$ 5.180.896,86 (cinco milhões cento e 

oitenta mil oitocentos e noventa e seis reais e oitenta e seis centavos). 
 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  
 

A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto, 
conforme disposto na alínea b do inciso V do art. 40 e art. 47, §1º, ambos da Lei nº 14.133/2021, 
mas é imprescindível que a divisão do objeto seja técnica e economicamente viável e não 
represente perda de economia de escala. 

 
Haverá parcelamento da solução e, portanto, licitação por item, sempre que o objeto for 

divisível e tal decisão assegure: 
 

a) ser técnica e economicamente viável para atingimento dos resultados pretendidos;  
 

b) não haver perda de economia de escala;  
 

c) haver melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade. 
 
Em uma avaliação mais acurada constata-se de forma indubitável, que há fundamentos de 

ordem técnica e econômica para a unicidade ou não parcelamento do objeto da presente licitação. 
 Se for adotado o parcelamento da licitação para o objeto em tela, haverá 

comprometimento da logística com possibilidades de prejuízos econômicos e atraso na conclusão 
da obra. Isso porque os serviços a serem executados estão diretamente relacionados uns aos outros, 
de tal maneira que se faz necessária uma sincronia para a obtenção de um resultado satisfatório. 

 Outra desvantagem que torna inviável o parcelamento do objeto da referida licitação está 
relacionado à dificuldade para apuração de responsabilidades, ou seja, experiências anteriores 
demonstraram que caso ocorra algum problema no serviço realizado, não raramente, as empresas 
licitantes imputam a culpa à outra.  

Pelos motivos expostos o parcelamento do objeto da presente licitação não é viável técnica 
e economicamente e assim sendo a unicidade da licitação deverá ser preservada. 

 
 

 
10.  CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE ACESSIBILIDADES E SUSTENTABILIDADE.                            
 

- A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 
resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, artigos 3º e 10º da Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional de 
Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos 
seguintes termos:  
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O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Plano Municipal de Gestão de Resíduos da Construção Civil.  

Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 
Contratada deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção 
civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:  

a) resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados 
ou reciclados na forma de agregados ou encaminhados a aterro de resíduos Classe A de reservação 
de material para usos futuros;  

b) resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a 
permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

c) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;  

d) resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.  

Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação 
em aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e 
áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Plano Municipal de Gestão de Resíduos 
da Construção Civil, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos 
estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da 
Agência Brasileira de Normas Técnicas. 

- Obedecer às normas técnicas, de saúde, higiene e de segurança do trabalho, de acordo 
com as normas do MTE. 

- Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes, informando, se for 
o caso, o tratamento adotado para o recolhimento dos resíduos; 

- Substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxidade; 
- Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 

local na execução local na execução dos serviços; 
- Os materiais empregados pela Contratada deverão atender a melhor relação entre custos e 

benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associação ao produto; 
- A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação 

da relação de marcas e fabricantes dos produtos, podendo pedir a substituição de quaisquer itens 
por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de vista ambiental. 
 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERPENDENTES 
 

Não se faz necessária a realização de contrações correlatas e/ou interdependentes para que 
o objetivo desta contratação seja atingido 
 
12. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
 

O objeto encontra-se devidamente previsto no Plano de Contratação Anual, demonstrando 
alinhamento com o planejamento estratégico, orçamentário e financeiro do Município. A futura 
despesa está classificada na Classe/Grupo 3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica, com dotação global estimada em R$ 44.392.070,00, vigente a partir de 
01/01/2026, conforme previsão orçamentária. https://pncp.gov.br/app/pca/46362661000168/2026/1  

 
13. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

 
A prefeitura espera, com essa contratação, garantir maior qualidade e padronização nos 

serviços, reduzir retrabalho e desperdícios, otimizar recursos públicos por meio de previsões 
técnicas mais precisas, assegurar a manutenção adequada dos prédios públicos, ampliar a eficiência 
na gestão das demandas de conservação e pintura, além de melhorar a experiência dos usuários e 
servidores que utilizam esses espaços, fortalecendo a preservação do patrimônio público e evitando 
a degradação precoce das edificações. 

 
 

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
A

B
R

IE
L 

D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 P
A

G
LI

U
C

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

re
fe

itu
ra

le
m

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
57

9-
F

54
D

-C
1B

2-
D

89
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

57
9-

F
54

D
-C

1B
2-

D
89

2



 
 

Página 8 de 8 
 

14. VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NA FORMA DE 
CONSÓRCIO 
 

1) A participação de consórcios não será permitida pela natureza comum, simples e de 
pequena monta do objeto.  
 

É evidente que o objeto licitado, para empresas atuantes do ramo, é simples, comum e de 
pequena monta, não se justificando assim, a possibilidade de junção de empresas para sua 
execução, sob pena de restringir-se, indevidamente, o universo de possíveis interessados.  

 
Sobre o assunto:  
“É usual que a Administração Pública apenas autorize a participação de empresas em 

consórcio quando as dimensões e a complexidade do objeto ou as circunstâncias concretas exijam a 
associação entre os particulares. São hipóteses em que somente poucas empresas estariam aptas a 
preencher as condições especiais exigidas para a licitação.” (In, Justen Filho, Marçal; “Comentários 
a Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.133/21; Ed. Thomson Reuters Brasil, 
2021; p. 293;)  

 
E mais.  
“...a opção da Administração por vedar ou permitir a participação de empresas reunidas em 

consórcio na licitação deve ter como parâmetro a conjugação de elementos como vulto, dimensão e 
complexidade, devendo ser assegurada no caso concreto a ampla competitividade no certame;” 
(TCEMG; trecho da decisão proferida nos autos do Recurso Ordinário 952058 - Denúncia 912.250; 
03/08/2016);  

 
2) Em certames realizados anteriormente para o mesmo objeto, verificou-se a efetiva 

participação de interessados cujas contratações, em geral, foram efetivamente 
cumpridas, não se justificando, também por tal motivo, a permissão da participação de 
empresas em consórcio. 

 
15. MATRIZ DE RISCOS 

 
Conforme Anexo I. 
 

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
 

A equipe de obras declara viável esta contratação. 
 

 
16.1- JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE  
 

Declaramos, com base no estudo realizado, que a contratação pleiteada é viável e 
necessária para suprir as demandas do Município de Leme. 
 
 
 

Leme, 19 de fevereiro de 2026 

        

_____________________________________________ 
GABRIEL DE OLIVEIRA PAGLIUCA  

Engenheiro Civil - CREA/SP 5063416756 
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ANEXO I

1. Informações Básicas

Responsável pela Edição Data de Criação Objeto da Matriz de Riscos
GABRIEL DE OLIVEIRA PAGLIUCA 10/12/2025

2. Histórico de Revisões

3. Riscos Identificados

Número Fase Alocado para Nível

R-01 Planejamento Administração Médio

1

P-01 Responsável

Registro de Preço para Execução de Serviçode Pintura com Fornecimento de Material

Impactos
As especificações são incompletas ou com requisitos irrelevantes ou indevidamente restritivos, com consequente indefinição do objeto e dificuldade de obtenção da 
solução necessária ao atendimento da necessidade ou diminuição da competição e aumento dos custos.

Ações Preventivas
A contratação deve ser planejada por uma uma equipe multidisciplinar, incluíndo pelomenos os papéis de 
requisitante, especialista e administrativo. Autoridade competente

Competências requeridas para o
planejamento da contratação

Risco

Responsável pelo planejamento da contratação não detém as competências 
multidisciplinares necessárias à execução da atividade.

Causa do Risco

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
Matriz de Riscos
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ANEXO I
Número Fase Alocado para Nível

R-02 Planejamento Administração Médio

1

P-01 Responsável

C-01 Responsável

Número Fase Alocado para Nível

R-03 Planejamento Administração Extremo

1

P-01 Responsável

Número Fase Alocado para Nível

R-04 Planejamento Administração Médio

1

Ações Preventivas
Mesmo nas contratações diretas (inclusive de empresas públicas), devem ser elaborarados os mesmos artefatos 
necessários para as contratações por meio de licitação (estudos técnicos preliminares, plano de trabalho e termo de 
referência ou projeto básico) .

Equipe de planejamento e 
contratação.

Ações Corretivas
Assessoria jurídica não aprova processo de contratação direta que não contenha os estudos técnicos preliminares, o 
plano de trabalho (no caso de serviços) e o projeto básico. Orgão externo.

Risco Causa do Risco
Contratação direta (dispensa ou
inexigibilidade) sem que haja 
modelos adequados de execução 
do objeto e de gestão do
contrato.

Responsável pelo planejamento da contratação não detém as competências 
multidisciplinares necessárias à execução da atividade.

Impactos
Contratos com modelos inadequados (principalmente de execução do objeto e de gestão do contrato), com consequente não recebimento do objeto que satisfaz às 
necessidades que originaram a contratação e desperdício de recursos públicos.

Ações Preventivas

Seguir as Leis e Normativos que definem o conteúdo dos estudos técnicos preliminares. Equipe de planejamento e 
contratação.

Risco Causa do Risco
Contratações desalinhadas com
os planos

Execução de contratações desalinhadas com os objetivos estabelecidos pela
organização

Risco Causa do Risco
Indefinição do conteúdo dos
estudos técnicos preliminares Indefinição do conteúdo dos estudos técnicos preliminares

Impactos
Estudos técnicos preliminares cujo conteúdo não permite atingir seu objetivo, com consequente desperdício de recursos (e.g., financeiro, pessoal) públicos.

Impactos
A organização deixa de investir em iniciativas que contribuam para o alcance de objetivos estratégicos.

Ações Preventivas
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ANEXO I

P-01 Responsável

P-02 Responsável

Número Fase Alocado para Nível

R-05 Planejamento Administração Médio

1

P-01 Responsável

Número Fase Alocado para Nível

R-06 Planejamento Administração Médio

1

P-01 Responsável

P-02 Responsável

P-03 Responsável

Número Fase Alocado para Nível

R-07 Planejamento Administração Extremo

Risco Causa do Risco
Requisitos da contratação 
insuficientes Definição de requisitos da contratação insuficientes

Impactos
Contratação de solução que não atende à necessidade que originou a contratação, com consequente desperdício de recursos (e.g., financeiro, pessoal) públicos.

Planejamento conjunto de todas as contratações e do orçamento da organização, verificando alinhamento das 
contratações previstas com os objetivos que constam dos planos, em especial as contratações de maior importância 
ou materialidade.

Autoridade Competente

Orgão externo verifica se foi estabelecido o alinhamento entre cada uma dessas contratações e os objetivos dos 
planos. Orgão externo

Requisitos da contratação 
desnecessários Definição de requisitos da contratação indevidos

Impactos
Limitação indevida da competição, com consequente elevação do preço contratado ou dependência (indevida) de um único fornecedor (no caso de inexigibilidade).

Ações Preventivas
Equipe de planejamento da contratação elabora quadro identificando as soluções de mercado (produtos, 
fornecedores, fabricantes etc.) que atendem aos requisitos especificados e, caso a quantidade de fornecedores seja 
considerada restrita, verifica se os requisitos que limitam a participação são realmente indispensáveis, de modo a 
avaliar a retirada ou flexibilização destes requisitos.

Equipe de planejamento e 
contratação.

Ações Preventivas

Servidor sênior revisa artefatos do planejamento para verificar suficiência e adequação dos requisitos Equipe de planejamento e 
contratação.

Risco Causa do Risco

Estimativas inadequadas de 
quantidades Estimativa de quantidades maior ou menor que as necessidades da organização

Impactos

Servidor sênior revisa artefatos do planejamento para verificar suficiência e adequação dos requisitos Equipe de planejamento e 
contratação.

Equipe de planejamento somente inicia elaboração do termo de referência ou projeto básico após a aprovação dos 
estudos técnicos preliminares.

Equipe de planejamento e 
contratação.

Risco Causa do Risco
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ANEXO I
1
2

3

4

5

6

P-01 Responsável

P-02 Responsável

P-03 Responsável

C-01 Responsável

Número Fase Alocado para Nível

R-08 Planejamento Administração Médio

1

P-01 Responsável

Sobra de produtos ou serviços, com consequente desperdício desses itens e de recursos financeiros.

Ações Preventivas

Equipe de planejamento da contratação define método para estimar as quantidades necessárias Equipe de planejamento e 
contratação.

Equipe de planejamento da contratação faz levantamento exaustivo da necessidade, de modo a diminiuir o risco de 
celebração de aditivos ou novas contrações.

Equipe de planejamento e 
contratação.

Fiscal do contrato de uma determinada solução armazena dados da execução contratual, de modo que a equipe de 
planejamento da contratação que elaborar os artefatos da próxima licitação da mesma solução ou de solução similar 
conte com informações de contratos anteriores (e.g. séries históricas de contratos de serviços contínuos), o que pode 
facilitar a definição das quantidades e dos requisitos da nova contratação

Fiscal de contrato

Falta de produtos ou serviços para atender à necessidade da contratação.
Celebração de aditivos contratuais que poderiam ter sido evitados (esses aditivos podem fazer com que o órgão sofra o efeito do “jogo de planilha”, se os preços 
tiverem sido manipulados pela contratada)

Utilização de orçamento superior ao previsto, o que pode levar ao cancelamento da contratação de outros itens previstos no planejamento conjunto das 

Novas contratações (por licitação ou não, se o erro de estimativa tiver sido grande, com todo o esforço administrativo decorrente)
Perda do efeito de escala, no caso de celebração de aditivos ou de realização de novas contratações, o que leva a custo final maior do que no caso de se efetuar uma 
única contratação com a soma das quantidades contratadas separadamente.

Impactos
Licitação deserta (ou seja, nenhuma proposta é apresentada na licitação), com consequente retrabalho para realizar a contratação ou não atendimento da 
necessidade que originou a contratação.

Ações Preventivas
Equipe de planejamento da contratação executa o levantamento de soluções do mercado junto a diferentes fontes 
possíveis, efetuando levantamento de contratações similares feitas por outros órgãos, consulta a sítios na internet 
(e.g. portal do software público), visita a feiras, consulta a publicações especializadas (e.g. comparativos de soluções 
publicados em revistas especializadas) e pesquisa junto a fornecedores.

Equipe de planejamento e 
contratação.

Ações Corretivas
Assessoria jurídica não aprova processo de contratação direta que não contenha os estudos técnicos preliminares, o 
plano de trabalho (no caso de serviços) e o projeto básico. Orgão externo.

Risco Causa do Risco

Analise de mercado inadequada Levantamento de mercado deficiente (não verificou que não existe fornecedor 
para a solução como foi especificada).
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ANEXO I

Número Fase Alocado para Nível

R-09 Planejamento Administração Extremo

1

P-01 Responsável

Número Fase Alocado para Nível

R-10 Planejamento Administração Alto

1

P-01 Responsável

Número Fase Alocado para Nível

R-11 Planejamento Administração Alto

1

Impactos
Aquisição de somente parte da solução, com consequente imposibilidade de atender a necessidade de negócio que motivou a contratação.

Ações Preventivas
A equipe de planejamento da contratação realizará os estudos técnicos preliminares identificando todas as partes da 
solução necessárias ao atendimento da necessidade que motivou a contratação, para somente depois decidir pelo 
parcelamento ou não para fins de contratação.

Equipe de planejamento e 
contratação.

Risco Causa do Risco

Risco Causa do Risco
Planejamento da contratação não
considera uma solução completa Não planejar a contratação da solução como um todo

Risco Causa do Risco
Parcelar o que não deve ser 
parcelado Parcelar solução cujo parcelamento é inviável.

Impactos
Licitações com poucos fornecedores, com consequente aumento dos valores contratados em comparação à compra conjunta da solução.

Não parcelar o que deve ser 
parcelado Não parcelar solução cujo parcelamento é viável

Impactos

Diminuição da competição nas licitações por não permitir que empresas especializadas participem da licitação, com consequente aumento dos valores contratados

Ações Preventivas

A equipe de planejamento da contratação deve avaliar se a solução é divisível ou não, levando em conta o mercado 
que a fornece e atentando que a solução deve ser parcelada quando a resposta a todas as 4 perguntas a seguir forem 
positivas:                                                                                                                                                                                   
1) É tecnicamente viável dividir a solução?                                                                                                                            
2) É ecomonicamente viável dividir a solução?                                                                                                                         
3) Não há perda de escala ao dividir a solução?                                                                                                                     
4) Há o melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade ao dividir a solução?

Equipe de planejamento e 
contratação.

Ações Preventivas
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ANEXO I

P-01 Responsável

Número Fase Alocado para Nível

R-12 Planejamento Administração Médio

1

P-01 Responsável

Número Fase Alocado para Nível

R-13 Planejamento Administração Alto

1

P-01 Responsável

Número Fase Alocado para Nível

R-14 Planejamento Administração Médio

Impactos
Frustração do beneficiário e de outros interessados, com consequente não atendimento da necesidade que gerou a contratação.

Ações Preventivas
Equipe de planejamento da contratação deve avaliar a possibilidade da contratação alcançar os resultados esperados 
definidos pela área requisitante. Se a equipe de planejamento considerar que os resultados não são realistas, deve 
negociar com a área requisitante para ajustar as expectativas, planejando, assim, uma contratação viável.
Caso a negociação não se mostre eficaz, a equipe de planejamento deve levar o caso às instâncias superiores.

Equipe de planejamento e 
contratação.

Risco Causa do Risco

A equipe de planejamento da contratação deve avaliar se a solução é divisível ou não, levando em conta o mercado 
que a fornece e atentando que a solução deve ser parcelada quando a resposta a todas as 4 perguntas a seguir forem 
positivas:                                                                                                                                                                                   
1) É tecnicamente viável dividir a solução?                                                                                                                            
2) É ecomonicamente viável dividir a solução?                                                                                                                         
3) Não há perda de escala ao dividir a solução?                                                                                                                     
4) Há o melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade ao dividir a solução?

Equipe de planejamento e 
contratação.

Risco Causa do Risco
Expectativa de resultados não
realistas Definição de resultados não realistas.

Impactos

Inexistência de avaliação da
necessidade de adequação da
organização

Inexistência de avaliação da necessidade de adequação da organização

Impactos
Desconsideração dos custos para essa adequação na avaliação para a escolha da solução a contratar, com consequente escolha da solução que não é a mais 
vantajosa para a Administração.

Ações Preventivas
Equipe de planejamento da contratação elabora planejamento da adequação do ambiente da organização e considera 
seus custos na análise que determina a solução que será escolhida.

Equipe de planejamento e 
contratação.

Risco Causa do Risco

Intempestividade na adequação do 
ambiente da organização Intempestividade na adequação do ambiente da organização
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ANEXO I

1

P-01 Responsável

P-02 Responsável

Número Fase Alocado para Nível
R-15 Planejamento Administração Alto

1

P-01 Responsável

Número Fase Alocado para Nível

R-16 Planejamento Administração Extremo

1

P-01 Responsável

Número Fase Alocado para Nível

R-17 Planejamento Administração Médio

Risco Causa do Risco
Questionamentos quanto a 
exigências não usuais

Questionamentos quanto a exigências contidas no edital legais e legítimas, mas
não usuais

Impactos

Risco Causa do Risco
Termo de referência ou projeto 
básico incompleto ou 
Inconsistente

Termo de referência ou projeto básico incompleto ou Inconsistente

Impactos
PB cujo conteúdo não permite selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração ou a contrato sem mecanismos adequados para a gestão contratual, com 
consequente desperdício de recursos (e.g., financeiro, pessoal) públicos.

Ações Preventivas
Equipe de planejamento elabora lista de verificação para analisar a completude do PB. Equipe de planejamento e 

Atraso no alcance dos resultados pretendidos com a contratação ou atraso do início dos trabalhos da contratada, com consequente não atendimento da necessidade 
que originou a contratação ou surgimento de pleitos da contratada de algum tipo de indenização, pois esta já terá alocado recursos sem poder obter retorno.

Análise de risco deficiente Análise de risco deficiente
Impactos

Desconsideração de riscos relevantes, com consequente impacto causado por estes riscos relevantes.
Ações Preventivas

Servidor sênior revisa os artefatos do planejamento, incluindo a análise de riscos. Equipe de planejamento e 

Ações Preventivas

A equipe de planejamento da contratação elabora cronograma para a adequação do ambiente da organização, bem 
como os responsáveis por esses ajustes nos diversos setores e o inclui nos artefatos do planejamento da contratação.

Equipe de planejamento e 
contratação./ Gestor 
Patrimonial

A equipe de planejamento da contratação, com o apoio dos gerentes máximos da área especialista e da área 
beneficiária, obtém compromissos de todos os atores responsáveis (e.g., atas de reuniões) pelas mudanças no 
ambiente da organização necessárias para que a solução gere os benefícios esperados.

Equipe de planejamento e 
contratação/ Gestor 
Patrimonial

Risco Causa do Risco
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ANEXO I

1

P-01 Responsável

Número Fase Alocado para Nível

R-18 Planejamento Administração Médio

1

P-01 Responsável

Número Fase Alocado para Nível

R-19 Planejamento Administração Alto

Risco Causa do Risco
Ausência da descrição da solução 
como um todo Ausência da descrição da solução como um todo

Impactos

Risco Causa do Risco
Justificativa da contratação não é 
explicitada em nível de detalhe 
adequado

Justificativa da contratação não é explicitada em nível de detalhe adequado

Impactos
Atraso na contratação devido a necessidade de reunir e sistematizar as justificativas (e.g., atender a solicitação de informações em processo de mandado de 
segurança com pedido de suspenção liminar da licitação).

Ações Preventivas
Equipe de planejamento da contratação inclui como item do termo de referência ou projeto básico a fundamentação 
da contratação, mesmo que não haja dispositivo normativo explicito obrigando a tal. Incluindo os seguintes itens:                                                                                                                                                                                   
1) referência aos estudos técnicos preliminares em que o termo de referência ou o projeto básico foi baseado;                                                                                                                                                                                                   
2) necessidade da contratação;                                                                                                                                                
3) alinhamento entre a contratação e os planos do órgão governante superior e do órgão;                                              
4) relação entre a demanda prevista e a quantidade de cada item;                                                                                        
5) levantamento de mercado;                                                                                                                                                  
6) justificativas da escolha do tipo de solução a contratar;                                                                                                   
7) justificativas para o parcelamento ou não da solução;                                                                                                     
8) resultados pretendidos;                                                                                                                                                       
9) declaração da viabilidade da contratação.

Equipe de planejamento e 
contratação.

Questionamentos no certame (e.g., impugnações, recursos) e junto a órgãos externos (e.g., poder judiciário, TCU), com consequente paralisação do certame (e.g., 
medidas cautelares) até que a exigência seja compreendida.

Ações Preventivas

A equipe de planejamento da contratação inclui referência aos dispositivos legais e/ou jurisprudência que 
fundamenta a inclusão das exigências que não são usuais e têm maior risco de questionamentos.

Equipe de planejamento e 
contratação.
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ANEXO I

1

P-01 Responsável

Número Fase Alocado para Nível

R-20 Planejamento Administração Alto

1

P-01 Responsável

Risco Causa do Risco
Definição de mecanismos que
propiciem a ingerência da 
organização na administração da
contratada 

Definição de mecanismos que propiciem a ingerência da organização na 
administração da contratada 

Impactos
Prática de ilícito trabalhista ante os entendimentos contidos na Súmula 331/TST. Os procedimentos a seguir propiciam a citada ingerência:                                        
a) exigência dos funcionários da contratada trabalharem dentro das instalações do órgão sem justificativa;                                                                                                
b) submissão dos funcionários da contratada à avaliação do órgão, tais como exames de admissão, entrevistas ou assemelhados;                                                           
c) definição dos salários a serem pagos pela contratada aos seus funcionários;                                                                                                                                               
d) exigência de assinatura de Termo de Responsabilidade e Sigilo para acesso às informações e aos sistemas do órgão diretamente junto aos funcionários da 
contratada, devendo-se exigir que a contratada obtenha esse compromisso junto aos seus funcionários, bem como a fiscalização de seu fiel cumprimento;                            
e) indicação de pessoa para ser contratada pelo fornecedor.

Ações Preventivas
Equipe de planejamento da contratação deve definir, no modelo de execução do objeto, que:                                        
a. os funcionários da contratada somente devam trabalhar dentro das instalações do órgão se for estritamente 
necessário, com a devida justificativa;                                                                                                                                    
b. a interação entre o órgão e a contratada ocorra essencialmente por intermédio do preposto, com exceção
de serviços que exijam interação direta entre os usuários do serviço e a contratada;                                                        
c. aspectos relativos à relação contratual entre a contratada e seus funcionários (e.g. solicitação de férias e avaliação 
de desempenho individual) sejam tratados entre essas duas partes, sem interferência do órgão;                                                                                                      
d. no caso da adoção, excepcional, de modelo de execução indireta pela alocação por postos de trabalho, também 
conhecidas como contratação por body shopping, o órgão deva se restringir a fazer com que a contratada cumpra o 
modelo de execução do objeto citado, que deve definir claramente elementos que incluam                                                                  
1) a qualificação técnica necessária para assumir cada posto de serviço; e                                                                                                                                                         
2) os documentos que servirão para comprovar a qualificação exigida junto ao órgão; 

Equipe de planejamento e 
contratação.

Falta de compreenção dos licitantes do contexto em que se insere a solução objeto da licitação, com consequente oferecimento de proposta que não atende a 
necessidade da contratação.

Ações Preventivas
Equipe de planejamento da contratação inclui no TR ou PB seção destinada a descrever a solução como um todo, 
explicitando que o objeto da licitação é uma parte desta solução.

Equipe de planejamento e 
contratação.
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ANEXO I

P-01 Responsável

Número Fase Alocado para Nível

R-21 Gestão de 
Contrato Administração Alto

1

P-01 Responsável

C-01 Responsável

Número Fase Alocado para Nível

R-22 Gestão de 
Contrato Administração Alto

1

 e. o Termo de Responsabilidade e Sigilo para acesso às informações e aos sistemas do órgão seja coletado pela 
contratada junto a cada funcionário seu e entregue ao órgão, de modo que não seja coletado diretamente pelo órgão 
junto aos funcionários da contratada;                                                                                                                                                            
f. é vedado aos servidores públicos, formal ou informalmente, qualquer tipo de ingerência, ou influência sobre a 
administração da contratada, ou comando direto sobre os funcionários;                                   

Equipe de planejamento e 
contratação.

Ações Preventivas

Ações Corretivas

Gestor do contrato avalia a possibilidade de, na execução do contrato, dividir demandas grandes e longas (e.g., 
instalar divisórias em todo o prédio) em demandas menores e mais curtas (e.g., várias ordens de serviço, cada uma 
delas para instalar as divisórias de um andar do prédio).

Gestor do contrato

Risco Causa do Risco

Competências requeridas para a
gestão do contrato

Responsável pela gestão do contrato não detém as competências 
multidisciplinares necessárias à execução da atividade.

Impactos

Não detecção de descumprimento de partes da avença com suas consequências

Risco Causa do Risco
Forma de acompanhamento e 
fiscalização da execução do 
contrato

Ausência de acompanhamento e fiscalização concomitante à execução da Gestão 
de Contrato.

Impactos
Distorções na execução do objeto que somente serão detectadas na etapa de recebimento, com consequente necessidade de retrabalho e atraso na entrega do objeto 
que estará em condições de ser aceito

Ações Preventivas
Equipe de planejamento da contratação inclui no modelo de execução do objeto a previsão de acompanhamento e 
fiscalização concomitantes à execução, incluindo a possibilidade de inspeções in loco e diligências, quando 
aplicáveis, bem como forma de execução desses procedimentos.

Equipe de planejamento e 
contratação.
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